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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
25/2022-L, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO.

BIOGRAFIA DE CARLOS APARECIDO GRISÓLIA CORDEIRO “LILO”

Nascido aos 20 de setembro de 1957, às 02:30
horas no bairro de Vargem Grande, Município de Cotia/SP, onde foi registrado
com o Nome de CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA, filho de João Batista de
Oliveira e Maria Dias de Oliveira. Com nove meses de idade foi tutelado pelo
casal Sebastião Cordeiro e Izalina Grisólia Cordeiro. Após atingir a maioridade
civil, em 21 de setembro de 1981, sob os auspícios do seu professor e
advogado, o saudoso Dr. Ratib Buchala, mediante escritura pública de Adoção,
lavrada no 2º Cartório de Notas de São Roque, em justa homenagem, adotou-se
filho do casal que o tutelou, passando assim a assinar o nome CARLOS
APARECIDO GRISÓLIA CORDEIRO. E nos anos 680, sob a influência do pop
star da época Litle Richard (1932/2020), ganhou da então sua nova mãe, Dona
Izalina, o carinhoso apelido de “LILO”, afim de diferenciar do prenome CARLOS,
que era muito difundido na época.

Aos quatorze anos conheceu seu irmão João
Batista, por coincidência do destino havia também sido adotado por uma família
da vizinhança, aos 23, nova coincidência, desta vez por conta do trabalho no
Banco Banespa, veio a saber da existência do irmão mais velho de todos Jesus
Renet, e que sua mãe biológica (NEGA) era ainda viva. No final do ano 2010,
conseguiu reunir, num momento de grata satisfação as suas duas mães, vindo a
conhecer também sua irmã Meire.

br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoMD14-2JKB-SBKA-YY2u
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Aos sete anos inciou seus estudos na antiga
escola DR Bernardino de Campos, onde concluiu seu primeiro ciclo escolar,
seguindo na Escola Estadual Horácio Manley Lane, e retornando ao Bernardino
de Campos, onde concluiu no ano de 1975 seu curso na então oitava série.
Oportunidade em que foi um dos organizadores da formatura da primeira turma
de formandos da 8º Série do Bernardino de Campos, retomando seus estudos
no Horácio Manley Lane, bem como cursou escolas preparatórias para alçar
curso de formação acadêmica. Ingressou primeiro no curso de Administração,
na Faculdade de Administração de Sorocaba, porém não se adptou, trancando
matrícula ao fim do primeiro semestre. Inspirado em seu antigo professor Dr.
Ratib Buchala, buscou os vestibulares de direito, ingressando inicialmente na
Faculdade de Direito de Itú, e no segundo ano do curso, transferiu-se para a
Faculdade de Direito de Sorocaba, formando-se bacharel em direito na turma do
ano de 1985. No ano seguinte aos 04 de novembro de 1986, ingressou nos
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, com
restrições em função do cargo que exercia no Banespa.

 
Estedocumentoécópiadoori

Paraconferirooriginal,acesseht



Cimena Mlunceifal da Estância uritica do São Ler EN
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 A
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroquei El oroque.sp.qgov.blSordas

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Começou a trabalhar na idade de seus 13 anos,
na então fábrica de farinha de Milho da família Zandoná, na Rua Santa Cruz.
Aos 16 anos teve o seu primeiro registro em carieira profissional, na extinta
Bathory, depois na também extinta Carambeí, passou pelos quadros da CBA
(Companhia Brasileira de Alumínio). E em 07 de abril de 1976 inciou sua
carreira bancária, no extinto Banco Real SA, onde ficou por 2 anos, quando
prestou concurso para ingresso no extinto Banco do estado de São Paulo
(BANESPA). iniciando como escriturário, encerrando suas atividades, como
chefe da carteira agrícola na cidade de Cabreúva/SP, aos 05 de janeiro de
1987. Iniciando sua carreira solo de advogado, agora sem restrições, sendo
convidado por Paulo Aldumaro Sabatini, a dar assistência jurídica aos
associados do Sindicato Rural Patronal de São Roque, montando sua banca em
uma sala cedida na sede do Sindicato, então rua Marechal Deodoro, depois na
sede própria da entidade na Rua São Paulo, onde permaneceu por longos 10
anos aproximadamente, dedicando-se em especial ao Direito Trabalhista e
Direito Civil.

Na Ordem dos Advogados do Brasil Subseção
98º, da Cidade de São Roque, participou de diversas comissões a convite das
suas diretorias, sendo que na gestão de 01/01/2010 à 31/12/2012, na
presidência da Dra. Sandra Regina Vazoller Leite foi o Secretário-Geral da
entidade, atuando proficuamente na conquista da doação do terreno, pela
prefeitura, para a construção da sede própria da 98º Subseção de São Roque,
acompanhando a construção até a inauguração em 13/05/2014 da Casa do
Advogado de São Roque, situado na Rua José Casali, n. 51, Bairro do
Cambará. Mais recentemente também atuou na comissão de Cultura e Eventos
na gestão 2019/2021, presidida pela Dra. Adriana Guzzon.

Quando começou a trabalhar por volta dos 13
anos, na Fecularia Zandoná, sonhava em poder frequentar as atividades
esportivas do Grêmio União Sanroquense, porém, as dificuldades financeiras da
época impediam, mas, com o aumento considerável de seu salário pelos irmãos
Zandoná, vez que os primeiros meses foram custeados por seus pais, assim
pode comprar seu título de sócio contribuinte, e em 16/05/2001 adquiriu o titulo
de sócio vitalício do GUS. Participou das diversas modalidades esportivas,
dedicando-se, em especial, para a natação, treinado pelo saudoso “Seu
Ribeiro”, ganhando algumas competições ao lado de seu amigo e depois o
campeonissimo MARCO ANTONIO PEZZOTTA.
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Já na fase de suas atividades bancárias, no
Banespa, conheceu José Carlos Dias Bastos, o Zé do Nino, era ligado às
atividades sociais do São Roque Clube, convidando a participar das
preparações dos eventos do Clube, tais como bailes de carnaval, aniversário do
Clube, da cidade, do Havaí. Inciando assim um relacionamento com os então
diretores da época e tornando-se sócio contribuinte em 24/02/1979.
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Passou a exercer cargos de Diretor Cultural e

em especial o de Secretário nas diversas gestões do São Roque Clube,
presididas por Marcos Villaça, Synésio de Paula Santos, Ruy Josman Ribeiro
Lopes, José Luiz Gavazzi. Luis Antonio Pontes.

Em 18 de outubro de 1983 foi eleito suplente do
Conselho Deliberativo e em 15 de abril de dois mil e dois foi eleito como
membro do Conselho Deliberativo do São Roque Clube, permanecendo nessa
condição até hoje, também com a função de secretariar de forma “ad hoc” as
reuniões dos Conselhos do São Roque Clube, anotando a participação ativa na
união do São Roque e o São Roque late Clube, nas margens da represa
Hupararanga, no município vizinho de Mairinque.

Nos anos 2002, adquiriu por força de contrato
de prestação de serviço de advogado um jipe da Marca Lada modelo Niva, e daí
começou sua paixão pelo “off road", sendo convidado pelo amigo Fernando
Mironti a participar do grupo de jipeiros “Os Tatús do Brejo”, com diversas
funções e presidência do grupo, até 2018, com diversas atividades filantrópicas
e assistenciais.

Por volta do ano 2000 ficou sócio da Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de São Roque, tomando conhecimento das
dificuldades da entidade, e à convite candidatou-se para concorrer e foi eleito ao
cargo de Conselheiro Fiscal, no pleito de 10 de dezembro de 2015, para o
mandato de 01 de janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2018, desde então
participa desse Conselho sendo reeleito para os mandatos seguintes, sempre
na defesa dos interesses da entidade e dos serviços por ela prestados à
comunidade carente.

Isso posto, Cláudia Rita Duarte Pedroso, por
intermédio do Protocolo nº 14021/2022, de 23 de novembro de 2022, apresenta
ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROTOCOLONº CETSR 23/11/2022 - 08:17 14021/2022
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
25/2022
De 23 de novembro de 2022.

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão
São-roquense ao Dr. Carlos Aparecido Grisólia
Cordeiro.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo o

seguinte Decreto Legislativo:

Art, 1º Fica concedido Titulo de Cidadão São-

Art. 2º As despesas decorrentes do presente

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
23 de novembro de 2022.

(DRA. CLÁUDIA RITA)
Vereadora

PROTOCOLONº CETSR 23/11/2022 - 08:17 14021/2022
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PARECER 371/2022

Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº
25, de 23 de novembro de 2022, de autoria da

Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que Dispõe
sobre a concessão de Título de Cidadão São-
Roguense ao Senhor Dr. Carlos Aparecido
Grisólia Cordeiro.
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Pretende a Nobre Vereadora Cláudia Rita Duarte

Pedroso, através do Projeto de Decreto Legislativo 25/2022, de 23 de novembro

de 2022, conceder o título de cidadão são-roquense ao Senhor Dr. Carlos

Aparecido Grisólia Cordeiro, a teor do que preconiza o 8 5º do art. 209 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa.

iginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em29/11/202218:43:52
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Uma das prerrogativas do Legislativo Municipal é a

de prestação de homenagens às pessoas que de alguma forma contribuíram

com o desenvolvimentodo Município.
Estedocumentoécópiado
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Dentre as atribuições da Câmara Municipal, está a

de prestar homenagem, por meio de placas, às pessoas que se destacaram com

a prestação de serviços para a comunidade.
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A homenagem pretendida é de iniciativa dos

Vereadores, e o instrumento dessa homenagem é o Decreto Legislativo,

conforme artigo 209, do Regimento Interno:

Art. 209. Projeto de Decreto Legislativo é a

proposição de competência privativa da Câmara,

que excede os limites de sua economia interna,

não sujeita à sanção do Prefeito e cuja

promulgação compete ao Presidente da Câmara.

8 1º Constitui matéria de decreto legislativo:

(...)

d) a concessão de título de cidadania são-

roquense, honorário ou qualquer outra honraria

ou homenagem a pessoas que,

reconhecidamente,tenham prestado serviços ao

Município. (Redação dada pela Resolução nº 3,

de 2005)

(..)

5 2º Será de exclusiva competência da Mesa a

apresentação dos projetos de decreto legislativo

a que se referem as alíneas "b" e “c" do

parágrafo anterior, competindo, nos demais

casos, à Mesa, às Comissões ou aos Vereadores.

Sendo assim, o presente projeto de Decreto

Legislativo encontra-se apto do ponto de vista formal, devendo passar pelas

584.078-07em29/11/202218:43:52
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Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e "Educação,

Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente". 
Quanto ao mérito é atribuição exclusiva do Plenário.

Maioria qualificada, única discussão e votação

nominal.

É o parecer.

São Roque, 29 de novembro de 2022

VIRGINIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 271 — 01/12/2022

Projeto de Decreto Legislativo Nº 25/2022-L, 23/11/2022, de autoria do
Vereador Cláudia Rita Duarte Pedroso.

Relator: Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Decreto Legislativo “Dispõe sobre
a concessão de Título de Cidadão São-Roquense ao Senhor Dr. Carlos
Aparecido Grisólia Cordeiro”.

O aludido Projeto de Decreto Legislativo foi objeto de
apreciação por parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido
parecer FAVORÁVELe, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões
para ser analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do
Regimento Interno desta Casa de Decreto Legislativos.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de
Decreto Legislativo, NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim
como aos principios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Decreto Legislativo em exame
está em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que
cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de
deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Decreto Legislativos.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTE CPCJR

3xx
zsy

SsE
SE
aÉ
SESãESo&
Ée
ge2
EEgeBE
go
E35z5
SE
38
Es5<EuzEsESEsus38sê
og58
as
SE
58
EsEs
SEsê
SE58
Exaaa
E
E2
es
SE
SEo£o
sêo
es£E
Es
35
se2EBêWE

8
g
&&

PAULO ROGÉRIO NOGGERINIJUNIOR WILLIAM DA SILVAALBUQUERQUE
MEMBRO CPCJR MEMBRO CPCJR
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO E

MEIO AMBIENTE
 

PARECER Nº 112 — 01/12/2022

Projeto de Decreto Legislativo Nº 25/2022-L., 23/11/2022, de autoria do Vereador
Cláudia Rita Duarte Pedroso.

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

O presente Projeto de Decreto Legislativo “Dispõe sobre a

concessão de Título de Cidadão São-Roquense ao Senhor Dr. Carlos Aparecido
Grisólia Cordeiro”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta
Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
parecer FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Decreto Legislativoverificamos, nos
aspectos que cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao
mérito da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Decreto Legislativos.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2022.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e

Meio Ambiente aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.
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ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CLÓVIS ANTONIO OCUMA
MEMBRO CPECLTMA MEMBRO CPECLTMA
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43º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 2º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURADA
CÂMARA MUNICIPALDA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2022, ÀS 18H.

EDITAL Nº S0/2022-1

i— Expediente (Art. 159 do R.t):
1. Votação da Ata da 42º Sessão Ordinária, de 05/12/2022;
2. Leitura da matéria do Expediente; e
3. Moções de Congratulações Nº 371, 378, 382, 386, 388, 390/2022; e
4. Rioção de RepúdioNº 383/2022.

R— Tribuna (arts. 159 e 162, conformesequênciads aía anferior):
1. Versador Rogério Jean da Silva;
2. Vereador Thiago Vieira Nunes;
3. Veraedor William da Silva Albuquerque;
4. VereadorAntonioJosé Alves Miranda;
5. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
& Vereador Clovis Antonio Ocuma;
7. Vereador Diego Gouveia da Costa; e
8. Vereador Guilherme Araujo Nunes.

HU — Ordem do Dia:
1. Unica discussão e votação nominal! do Prajeto de Lei Nº 132/20224, de

07/11/2022, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que
“Dispõe sobre o aprimoramento e desburocratização da política pública
consubsianciade no programa “Alugise! Solidário, destinado às pessoas
humanas de género feminino vitimas de violência doméstica e extrema
vulnerabilidade no âmbito da Estância Turística de São Roque e dã nova
redação a Lei Municipal Nº 5.320/2021”;

2. Única discussão a volação nominal do Projeto de Lei Nº 122/2022-E, de
18/11/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o plano de
amortização do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos (RPPS) do Município de São Roque/SP”":

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 433/2022-L, de
2/11/2022, de auioria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que
“insere, no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São
Roque, o Festival José Cabinda”;

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo nº
25/2022, de 23/11/2022, de autoria dz Vereadora Cláudia Rita Duarie
Pedroso, que Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadêo São-
Roquense ao SenhorDr. Carlos Aparecido Grisólia Cordeiro Lilo”;

& Única discussão e voiação nominal do Projeto de Lei Nº 135/2022-L, de
29/11/2022, de autoria do Vereador Guilherme Araujo Nunes, que “insere,
no Calendério Oficial de Eventos da Estência Turística de São Roque, o
“Jantar dos Romeiros”,

8. Única discussão evotação nominal do Projeto de Resolução Nº 28/2022,
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de 07/12/2022, de autoria da Mesa Diretora, que “Adia a Sessão Ordinária
do dia 06/02/2023, &s 18 horas, para o dia 07/02/2023, no mesmo horário”;

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 138/2022-L, de
05/12/2022, de auloriz da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedrosa, que
“Institui o Dia Municipal de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência
Contra as Mulheres”;

8. RequerimentosNº 250, 251 e 256/2022.

IY— ExplicaçãoPessoal fart. 175, conforme sequência da afs anferior):
1. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
2. VereadorJosé Alexandre PierroniDias;
3. Vereador Julio Antonio Mariano;
4. Vereador Marcos Roberto Martins Armuda;
5. Vereador Newian Dias Bastos;
& Vereador Pauío Rogério NoggeriniJúnior, e
7. Vereador Rafael Tanzi de Araújo.

V— Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 9 de dezembro de
2022.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitade.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegisiativo
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria qualificada = 10 votos — Presidente vota)

  ue.sp.gov.br

Projeto de Decreto Legislativo nº 25/2022, de 23/11/2022, que “Dispõe sobre a
concessão de Titulo de Cidadão São-Roquense ao Senhor Dr. Carlos Aparecido
Grisólia Cordeiro “Lilo”.

AUTORIA: CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO.

RESULTADO: APROVADO                
   

 

Vereadores Votação

01 |TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 |DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03|CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 |DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 |GUILHERMENUNES (GuilhermeAraújo Nunes) SIM

06|TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 |ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08|JULIO MARIANO (PRESIDENTE) SIM

09|MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 |NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 |PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 |RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 |CABO JEAN (RogérioJean da Silva) SIM

14|THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 |WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 15

Contrários 0   
43º Sessão Ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2022



CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br|E-mail: camarasaoroque(camarasaoroque.sp.q

São Roque -'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Decreto Legislativo Nº 461-L
De 13 de dezembro de 2022.
(Projeto de Decreto Legislativo nº 25/2022-L, de
23/11/2022,de autoria da VereadoraCláudia
Rita Duarte Pedroso — PODEMOS)

Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão São-Roqguense ao Senhor Dr.
Carlos Aparecido Grisólia Cordeiro "Lilo".

O Presidente da Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque aprovou e eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão São-
roquense ao DR. CARLOS APARECIDOGRISOLIA CORDEIRO “LILO”.

Art,.2º As despesas decorrentes do presente
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento
vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Aprovada na 432 Sessão Ordinária, de 12 de dezembro de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITOSANTO
Coordenador Legislativo
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